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DECRETO NO 5222 DE 29 DE JULHO DE 2019

RevocA pARcIALMENTE As EscRrruRAs DE

LorEs LocALIzADos No DrsrRITo DE Dotl
AnunNDo, NEsrE MururcÍpro DE Mrssnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legãis,

DECRETA

Art. 10 - A revogação parcial das escrituras referentes ao

Lote no 09, da quadra L7, comárea de 25O08 metros quadrados; e Lote no

10, da quadra L7, com área de 237,9L metros quadrados, ambos

localizados no Distrito de Dom Armando (respectivamente, matrículas 10

24495 e no 244;96 - do Conjunto habitacional cesn FELrz rr [Lorenueruro PRo-

Monnornl), haja vista descumprimento dos termos do att. 2o da Lei no 579, de 18

de abril de 2002.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnarÍlETe oo PRererro MurlrcrpRl or MrssRr, 29 oe:uuo oe 2019.
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